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c) Autorizar a prestação de trabalho em dias de descanso sema-
nal, complementar e feriados ao pessoal dirigente e de chefia,
ao abrigo do n.o 5 do artigo 33.o do Decreto-Lei n.o 259/98,
de 18 de Agosto;

d) Autorizar nas condições previstas na alínea d) do n.o 3 do
artigo 27.o do Decreto-Lei n.o 259/98, de 18 de Agosto, a
prestação e pagamento de trabalho extraordinário para além
dos limites estabelecidos nos n.os 1 e 2 daquele preceito legal,
sem contudo exceder um terço do vencimento mensal, nos
termos do n.o 1 do artigo 30.o do mesmo diploma;

e) Conceder licenças sem vencimento até um ano ou de longa
duração, bem como o regresso à actividade, nos termos dos
artigos 72.o e seguintes do Decreto-Lei n.o 100/99, de 31 de
Março, com as alterações introduzidas pela Lei n.o 117/99,
de 11 de Agosto;

f) Nomear os instrutores e os inquiridores de procedimentos
disciplinares e de inquérito ordenados ministerialmente que
não sejam desde logo nomeados no despacho instaurador;

g) Autorizar que os processos de inquérito possam constituir
a fase de instrução de procedimento disciplinar, nos termos
do n.o 4 do artigo 87.o do Estatuto Disciplinar dos Funcio-
nários e Agentes da Administração Central, Regional e Local
(ED), aprovado pelo Decreto-Lei n.o 24/84, de 15 de Janeiro;

h) Autorizar a prorrogação dos prazos a que se referem o n.o 1
do artigo 45.o e o n.o 2 do artigo 87.o do ED, bem como
proceder às suspensões previstas no artigo 54.o do mesmo
Estatuto, desde que propostas pelo instrutor do respectivo
processo;

i) Autorizar a inscrição e participação de funcionários e agentes
em estágios, congressos, reuniões, seminários, colóquios, cur-
sos de formação, conferências ou outras iniciativas semelhan-
tes que decorram fora do território nacional, bem como o
processamento dos respectivos abonos ou despesas com bilhe-
tes de avião e títulos de transporte, ajudas de custo, ante-
cipadas ou não, utilização de viatura oficial, quando neces-
sária, e requisição de passaportes de serviço oficial para des-
locação ao estrangeiro, desde que integrados em actividades
do GAERE ou inseridos em planos aprovados;

j) Autorizar, excepcionalmente e em caso de necessidade, a uti-
lização do transporte aéreo, no continente, nas deslocações
em serviço público, nos termos do artigo 24.o do Decreto-Lei
n.o 106/98, de 24 de Abril.

2 — Ficam autorizadas as subdelegações das competências referidas
nas alíneas do número anterior em todos os níveis de pessoal dirigente,
salvo quando a lei ou o subdelegante disponham o contrário.

3 — Ratifico todos os actos praticados pela directora do GAERE
em regime de substituição no âmbito dos poderes delegados nos núme-
ros anteriores desde 27 de Outubro de 2005 até à publicação do
presente despacho.

4 de Janeiro de 2006. — O Ministro das Obras Públicas, Transportes
e Comunicações, Mário Lino Soares Correia.

Gabinete do Secretário de Estado Adjunto,
das Obras Públicas e das Comunicações

Despacho n.o 1728/2006 (2.a série). — Nos termos do disposto
na alínea a) do n.o 1 do artigo 14.o e no n.o 2 do artigo 15.o do
Código das Expropriações, aprovado pela Lei n.o 168/99, de 18 de
Setembro, atento o despacho do director-coordenador da Área de
Concessões da EP — Estradas de Portugal, E. P. E., de 11 de Outubro
de 2005, que aprovou a planta parcelar P3C4-E-202-13-06G e o mapa
de áreas relativos à A 3 — sublanço EN 303-Valença, declaro, no
uso da competência que me foi delegada por despacho do Ministro
das Obras Públicas, Transportes e Comunicações, ao abrigo do
artigo 161.o do Estatuto das Estradas Nacionais, aprovado pela Lei
n.o 2037, de 19 de Agosto de 1949, a utilidade pública, com carácter
de urgência, da expropriação das parcelas de terreno necessárias à
construção deste sublanço, identificadas em anexo com os elementos
constantes da descrição predial e da inscrição matricial dos direitos
e ónus que sobre elas incidem e os nomes dos respectivos titulares.

Mais declaro autorizar a BRISA — Auto-Estradas de Portu-
gal, S. A., a tomar posse administrativa das mencionadas parcelas,
assinaladas na planta anexa, com vista ao rápido início dos trabalhos,
sendo que a urgência das expropriações se louva no interesse público
de que as obras projectadas sejam executadas o mais rapidamente
possível.

Os encargos com as expropriações em causa encontram-se cau-
cionados pela BRISA — Auto-Estradas de Portugal, S. A., nos termos
do disposto no n.o 2 do artigo 12.o do Código das Expropriações.

14 de Dezembro de 2005. — O Secretário de Estado Adjunto, das
Obras Públicas e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de
Campos.
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Instituto Nacional do Transporte Ferroviário, I. P.

Deliberação (extracto) n.o 99/2006. — Considerando a tomada
de posse do vogal nomeado pela resolução n.o 29/2005 (2.a série),
do Conselho de Ministros;

Considerando que com a alteração da composição do conselho
de administração caducaram as anteriores delegações de compe-
tências:

O conselho de administração deliberou, ao abrigo do disposto no
n.o 2 do artigo 21.o dos Estatutos anexos ao Decreto-Lei n.o 299-B/98,
de 29 de Setembro, redistribuir pelos seus membros os seguintes pelou-
ros, com a faculdade de subdelegação das competências implícitas
na presente atribuição de pelouros nos responsáveis pelas unidades
orgânicas:

I — Ao presidente do conselho de administração:

1) As subunidades orgânicas:

i) Área de Inovação e Desenvolvimento (AID);
ii) Área Jurídica (AJ);

iii) Área Financeira e Administrativa (AFA);
iv) Observatório (OBS);
v) Gabinete de Relações Internacionais (GRI);

2) Ficam ainda atribuídos ao presidente do conselho de admi-
nistração os poderes para:

i) Coordenar e despachar assuntos relativos ao dossier
«Alta velocidade»;

ii) Nomear comissões de inquérito;
iii) Representar o Instituto na comissão de acompanha-

mento criada pela resolução n.o 45/99, de 1 de Abril,
do Conselho de Ministros, publicada no Diário da Repú-
blica n.o 95, 2.a série, de 23 de Abril de 1999;

iv) Autorizar férias e licenças dos trabalhadores do Ins-
tituto de acordo com o plano e nos termos previamente
estabelecidos;

v) Autorizar a utilização de veículo próprio em serviço;
vi) Autorizar a utilização de avião nas deslocações em ser-

viço no território nacional;
vii) Assinar declarações de rendimentos dos trabalhadores

do Instituto;
viii) Gerir a frota automóvel;

ix) Emitir e assinar certidões, reproduções e declarações
autenticadas de documentos;

x) Emitir e assinar documentos de cobrança de certidões,
reproduções e declarações autenticadas de documentos;

xi) Aprovar a cobrança de taxas ao abrigo da Portaria
n.o 383/2005, de 5 de Abril;

3) Nas ausências e impedimentos do presidente do conselho de
administração, será competente para o exercício dos pelouros
e poderes atribuídos:

i) O vogal do conselho de administração engenheiro Jorge
Martins, relativamente à AJ, à AFA, ao GRI e aos
poderes constantes da alínea 2);

ii) O vogal do conselho de administração Dr. José António
Aranha Antunes, relativamente à AID e ao OBS.

II — No vogal do conselho de administração engenheiro Jorge
Martins:

1) A subunidade orgânica Área de Engenharia (NG);
2) Ficam também delegados no referido vogal do conselho de

administração os poderes para:

i) Coordenar e despachar os trabalhos a desenvolver pela
equipa interdisciplinar EI-01, concessão FERTAGUS;

ii) Coordenar e despachar os trabalhos a desenvolver pela
equipa interdisciplinar EI-02, Metro do Porto;

iii) Coordenar e despachar todos os assuntos relativos às
instalações por cabo para o transporte de pessoas;

iv) Coordenar e despachar as questões relativas aos dossiers
«Metro sul do Tejo», «Metro Mondego» e «Metro
Mirandela»;

v) Coordenar e despachar as questões relativas ao dossier
«TRANSPRAIA»;

3) Ficam ainda delegados no referido vogal do conselho de admi-
nistração os poderes para:

i) Regulamentos gerais de segurança (RGS);
ii) Instruções gerais de sinalização (IGS);




